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O Art. 134 do Estatuto da Criança e do Adolescente reza que compete à
Municipalidade dispor sobre local, dia e horário de funcionamento do Conselho
Tutelar e eventual remureração, sendo certo que havendo tal preüsão deverá a
verba estar contida na Lei Orçamentaria na esfera Municipal, ben1como os recursos
necessários para que haja o efetivo funcionamento de tal orgão.

Assim, neste sentido, foi apresentado pela Vereadora Ndaiza Sposati, projeto de lei
para que fosse regulamentado o Art. 134 do ECA, sendo o mesmo vetado pelo
Excelentíssimo Sr. Prefeito sob o fi.rndamento de que o objeto do citado projeto
versa sobre materia de iniciativa exclusiva do executivo, ,orfo.re dispõe o À.t."37,
parágrafo 2o, inciso IV, Art. 69, inciso II e Art. 70, todos da Lei Orçamentaria
Municipal, e ainda, contraria o interesse público, tendo em üsta já haver norma que
disciplina tal assunto, nos termos da lei ll.l23 de22llll9l, decretos n" 31.319 de
17103192 e no 33.994 de 24101193, bem como, por gerar despesas que irão onerar os
cofres públicos.

Entende esta Cornissão que tal veto merece acolhida, eln parte, apenas no que se
refere a questão da competência para apresentaçâo de téi que^ versa sobre tal
nattreza, pois o Conselho tltelar e serviço público, porém, no que conceme as
demais justificativas, estas não encontram amparo legal, senão vejamos:

Conlonne pode-se verificar no bojo da Lei 11.123 e os respetivos Decretos,
verifica-se que em motnento algurn foi regrrlamentado local, dia e horário para
funcionamento do Conselho Tutelar, apenas houve a preüsão de suas atribuições,
eleição de seus membros, cassação e impedimento dõ Mandato e a remrmeração,
dispondo, ainda, no Decreto 31 319 do 17l\3lg2 no seu Art. 46 que paÍa a
execução das disposiçôes da lei supra mencionada, bem como, para a atuação dos
conselhos Tutelares serão estabelecidas por Decreto.

Denota-se que as norÍnas jurÍdicas que regulamentam o Art. 134 do ECA detem
lacunas, ferindo o interesse coletivo, pois a áusência da preüsão de dia, hora e local
de funcionamento do Conselho tutelar faz com que dificulte o exercício de suas
atribuições, principalmente no que conceme a exclusividade.

Ressalta-se que a verba destinada para pagarnento da remuneração, bem como para
a ürfra-estrutura do co,selho Tutelar, advem do FUMCAD, se,do que grarde parte
de sua receita é constituida por dinheiro púrblico e, assim sendo, sua destinação deve
estar ernbasada em criterios finnes para que justarnente possa verficar se a
aplicaçâo esta setldo feita em coufonnidade ao planejarnerrto airual prevalecendo as
prioridades alí definidas.
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Vale ainda mencionar que embora o Conselho Tutelar seja autônomo no exercício
de suas atribuições, conforme Art. l3l e 136 do ECA, o mesmo não detém
personalidade jurídica, não tendo capacidade para estar em Juízo, devendo, assim, a
Municipalidade representá-lo, justamente por ter como atribuição a sua criação e
organízação, sendo, consequentemente, responsável juridicamente perante terceiros
pelos danos causados pelos Conselheiros, o que mais uma vez fica caracteizada a
necessidade de regulamentação, para que efetivamente haja a garantia da prestação
de tal serviço de natureza pública e relevante.

Ocorre, porém, que diante a falta de regulamentação do funcionarnento do Conselho
tutelar faz com que a haja a grande dificuldade em proceder a distribuição da verba
no sentido de que seja assegurada à população tal serviço de forma que todos
teúam o acesso no momento em que houver a infrigência do direito das crianças e
dos adolescentes, pois não há diretrizes a serem seguidas, o que compromete a
destinação do diúeiro público.

E eüdente que a falta de regulamentação traz prejuízo à coletiüdade, pois cada
Conselheiro poderá exercer suas atribuições da fonna que lhe convir, pois ninguern
é obrigado fazer ou deixar de fazer algo, senão em ürtude da lei, o que dificulta a
análise do desempeúo dos mesmos e o pior dá margem para que pessoa
inescrupulosas compoúam tal orgão, à custa do erário público, deixando todaüa de
prestar tal sen'iço público relevante, corretamente, pelo que deverá haver a previsão
legal de dia, hora e local para o frurcionamento do Conselho Tutelar.

No que concerne a fundamentação do veto de que a regulamentação de dia, hora e
local geraria gastos públicos, tambem não deverá prevalecer, pois conforme o
disposto na Lei 11.247 de 0l/10192 e Decreto 32.783 de l4ll2l92 onde cria o
FtIMCAD- Fundo Mturicipal dos Dreitos da Cnança e do Adolescente, que tem
como finalidade proporcionar os meios financeiros complementares às ações
necessárias ao desenvolvimento das políticas públicas destinadas à criança e ao
adolescente, bem como ao exercício das competências do CMDCA e dos Conselhos
Tutelares, há no seu planejamento anual do exercício de 199811999, verba prevista
para que seja assegurado a infra-esffuhra dos Conselhos Tutelares para exercerem
suas atribuições, o que não irá onerar os cofres públicos caso haja a tal
regulamentação.
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Assim, diante a necessidade acima exposta, a Comissão de Violação de Direitos e
Conselhos Tutelares entende que Poder Executivo, através da figura do Sr.Prefeito,
deverá nos termos do Art. 46 do Decreto 31.319 de 17/03192 proceder ;
regulamentação do funcionamento dos Conselho Tutelar, determinando àiu , horu .
local de funcionamento de tal órgão, para que finalmente seja garantido à sociedade
a prestação de tal serviço de grande relevância.

É o nosso parecer.

São bro de 1998
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